
PREFEITURA Do MUNIciPlo nB ¡uNnmf

DECRETO N".30,982. DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITo OO UrrNlClplo DE JI"INDIAI,

EsrADo DE sÄo PAULo, No uso DE suAS arrunutçÖes LEGAIS

ESpECIALMENTE AS QUE fHn SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2}?L,ART.4o, $ 1o.

coNSIDERANDo NEcEssTDADE DE ABERTURA oe cnÉolro ADIcIoNAL SUPLEMENTAR PoR

euUl¡ÇAO DE DoTAÇÃo, PARA ATENDER DESPESA coM equtstçÃo DE MATERIAIS

slÉrRrcos pARA MANUT6NçÄo DAs rNsrAleçÕes DA UNIDADE oe cnsrÃo DE SEGURANÇA

MI.JNICIPAL/GUARDA MUNICIPAL,

REF. SoLICITA ÇAO ZIg - UNIDADE DE CESIÄO DE SEGURANÇA MUNICIPAL

REQUISIÇ,ÃO ,174.46Q REMANEJAMENTOPEDIDO

DECRETA

ART, to - FIcA ABERTo No oRÇAMENTo Do MtNlclpto, utr¿ cnÉotro ADICIONAL

5gpLEMENTAR No vALoR DE R$ t6.gz3,4o (DEZESSEIS MIL NovEcENTos E VINTE E rnÊs Rrels e

eUARENTA cENTAvos) NA(s) DorAÇÃo(Öns):

19.01.06.181.01g3.2zt: ueNurrNcÄo DAS opERAcÕes ¡ tNsr¡recÕns DAUNIDADE DE SEGL

3.3.90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO
OOOO PROPRIA

R$ t6923,40

TOTAL..,.R$ 16.923,40

ART. 2" - A COBERTURA Do CnÉUrO DE QUE TRATA O ART. t' FAR-SE-Á COM o(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃO p¡ncul DA(s) SEGUINTE(S) OOmÇ¡O(OES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

19.01.06.181.01s3.22n MANUTENcÃo DAs opERAcÖEs E INsrALAcÖEs DAUNIDADE DE sE(

3.3.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICÕES

OOOO PROPRIA
RS 16.923.40

TOTAL.,..R$ t6,923,40

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÄ'O.
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ffi MUNICÍPIO DEJUNDIAÍ

ARANTESMACHAÞO

MUNICIPAL

GESTORDA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA T]NIDÀDE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSETE DIA(S) MÊs DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE E ÞOIS,

GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTORDAI.]NIDADE DA CASA CIVIL
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